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RECIBO DE PROTOCOLO

°  ovSÍmo*!® do Estado da Paraíba certifica que em 02/05/2018 às 16:23:12 foi protocolizado o documentosob o N 34915/18 da subcategoria Contratos . exercício 2018, referente a(o) Fundo Municipal de Assistência
Social de Belém, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maria Eiica de
Lira Santos.

Número do Contrato: 000000902018
Data da Publicação: 19/04/2018
Data da Assinatura: 12/04/2018
Data Final do Contrato: 31/12/2018
Valor Contratado: R$ 10.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de promoção
da cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios
no município de Belém/PB.
Contratado (Nome): Serv de Apoio As Micro E Peq Emp da Paraíba Sebrae Pb
Contratado (CNPJ): 09.139.551/0008-81

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Ddciúroehfp Informado? ■ \ Âiyiferítíôãis^ò^ \ ]
[PDF] Contrato Sim 836df8eÍTd6d246464a1 c25b6bee24aa

João Pessoa, 02 de Maio de 2018

Assinado Eietronicamente
cofiícrr» LC 18/93. altofada peta LC 91/2009 o

peto Roçtmcnto (ntemo. alterado poia
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 34915/18. Inserido automaticamente em 02/05/2018 16:23.Impresso por msantos15 em 02/05/2018 16:23. Validado: 21B3.E529.D286.0DF7.8880.914E.A157.1DAB.
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Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/05/2018 às 16:21:20 foi protocolizado o documento
sob o N® 34910/18 da subcategoria Licitações , exercício 2018, referente a(o) Fundo Municipal de Assistência
Social de Belém, mediante o recebimento de informações/arquivos eietrônicos encaminhados por Maria Erica de
Lira Santos.

Jurísdicionado: Fundo Municipai de Assistência Social de Belém
Número da Licitação: 00003/2018
Órgão de Pubiicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 11/04/2018
Responsável pela Homologação: Fundo Municipal de Assistência Social de Belém
Modalidade: Dispensa (Art. 24 - Lei 8.666/93)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: R$ 10.000,00
Valor: R$ 10.000,00
Fontes de Recursos: Transferência de Convênios - Outros (106), Transferência de Recursos do FNAS (107),
Recursos Ordinários (91).
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de promoção
da cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios
no município de Beiém/PB.
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 10.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Serv de Apoio As Micro E Peq Emp da Paraiba Sebrae Pb
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.139.551/0008-81
Proposta 1 - Situação: Vencedora

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

DaLcumehtp ^ infònriadb?

[PDF] Termo de Ratificação Sim Cdd5804aed8e83b3d1499238e024f913

João Pessoa. 02 de Maio de 2018

Assinado Eletronicamente
oofttormeLC 18/93. oltersdapolaLC 91/2009 6

^  pelo Rogimenlo Interno. 3tter«K(o poia
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 34910/18. Inserido automaticamente em 02/05/2018 16:21.
Impresso por msantosi 5 em 02/05/2018 16:21. Validação: 8DB9.F1 B8.FC77.1112.EC98.0EBD.BD90.377F.
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RECIBO DE PROTOCOLO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/05/2018 às 15:54:55 foi protocolizado o documento
sob o N" 34847/18 da subcategoria Contratos, exercício 2018, referente a(o) Prefeitura Municipal de Belem,
mediante o recebimento de Informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maria Erica de Lira Santos.

Número do Contrato: 000000902018

Data da Publicação: 19/04/2018
Data da Assinatura: 12/04/2018

Data Finai do Contrato: 31/12/2018

Valor Contratado: R$ 10.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de promoção
da cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios
no município de Belém/PB.
Contratado (Nome): Serv de Apoio As Micro E Peq Emp da Paraiba Sebrae Pb
Contratado (CNPJ): 09.139.551/0008-81

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Gld^umentò' ■ Infofmadp? Aütehtlcáçiô ■;;
[PDF] Contrato Sim 836df8effd6d246464a1 c25b6bee24aa

João Pessoa, 02 de Maio de 2018

Assinado Eletronicamente
conforme LC18/93, alterada pola LC 91/2009 o

pelo Regimento (ntemo, attcrado pela
RATC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 34847/18. Inserido automaticamente em 02/05/2018 15:54.
Impresso por msantos15 em 02/05/2018 15:56. Validação: 6EA5.BAD1.DFD4.1965.8B2A.6525.A000.FE31.
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RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 02/05/2018 às 15:50:08 foi protocolizado o documento
sob o N" 34838/18 da subcategoria Licitações, exercício 2018, referente a{o) Prefeitura Municipal de Beiem,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Maria Erica de Lira Santos.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Beiem
Número da Licitação: 00003/2018
Órgão de Publicação: Diário Oficiai do Estado
Data de Homologação: 11/04/2018
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Beiem
Modalidade: Dispensa (Art. 24 - Lei 8.666/93)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Valor Estimado: R$ 10.000,00
Vaion R$ 10.000,00
Fontes de Recursos: Transferência do FUNDEB (outras) (103), Transferência de Recursos do FNDE (97), Receita
de impostos e de Transferência de Impostos - Educação (92), Transferência de Convênios - Outros (106),
Transferência de Convênios - Educação (104), Recursos Ordinários (91).
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de promoção
da cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios
no município de Beiém/PB.
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 10.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Serv de Apoio As Micro E Peq Emp da Paraíba Sebrae Pb
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 09.139.551/0008-81
Proposta 1 - Situação: Vencedora

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

IHfpnnado? Ãutèntlcaçáòv
[PDF] Termo de Ratificação Sim Cdd5804aed8e83b3d1499238e024f913

João Pessoa, 02 de Maio de 2018

Assinado Eletronicamente
; a'jf conforma LC18/93. afteratfa pda LC 91/2009 a

pato Ragimento tnlemo. alterado peta
RA TC 18/2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

8
RECIBO PROTOCOLO. Doe. 34838/18. Inserido automaticamente em 02/05/2018 15:50.

Impresso por msantos15 em 02/05/2018 15:50. Validação: 8B04.C900.E97F.6630.24C0.BE50.301B.6C5B.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO
DISPENSA N"" DP00003/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 170110DP00003
ÓRGÃO REALIZADOR DO CERTAME:
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
Rua FIávIo Ribeiro, 74 - Centro - Belém - PB
CEP: 58255-000

OBJETO:

«toane/,-

Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de promoção da
cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios no
município de Belém/PB.

ELEMENTOS BÃSICOS DO PROCESSO:

SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

ATO DE DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME

PROTOCOLO E AUTUAÇÃO DO PROCESSO

PARECER DA COMISSÃO JULGADORA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

PARECER JURÍDICO

ATOS DE RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CONTRATO CORRESPONDENTE

PUBLICAÇÕES

DOCUMENTAÇÃO DA CONTRATADA

ANEXOS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Belém - PB, 02 de Abril de 2018.

Senhor Prefeita,

Solicitamos que seja autorizada à Comissão Permanente de Licitação deste órgão, realizar procedimento
licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, destinai a:

Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de

promoção da cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável ao

desenvolvimento dos pequenos negócios no município de Belém/PB. conforme proposta e termo de

referência em anexo

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de desenvolvimento
de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em
relação aos objetivos programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.

Informamos que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para a execução do
objeto a ser licitado, consoante consulta efetuada ao setor contábil. Certos de contarmos com imediata
aprovação desta solicitação, indispensável à continuidade dos trabalhos desenvolvidos, ficamos a inteira
disposição para maiores esclarecimentos que forem julgados necessários.

Atenciosamente,

MAURICÍ DE LIMA

Secretáriade Adniinistração
POIÍ0031Í017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

REFERENTE: PESQUISA DE PREÇOS

1.0-DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto da respectiva solicitação: Prestação de serviços técnicos especializados de instrução
e/ou consultoria com a finalidade de promoção da cultura empreendedora e da construção de um ambiente
favorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios no município de Belém/PB.

2.0 - DA PESQUISA DE PREÇOS

2.1 - Com base nos custos para execução do objeto da contratação em tela, obtidos mediante pesquisa de
preços realizada em quatro empresas do ramo pertinente, relacionamos abaixo os menores preços
encontrados, assim especificados:

- Escopo da proposta:

Os Serviços que perfazem a presente proposta correspondem a 2018 horas distribuídas de acordo com as
ações de instrução e/ou consultorias a seguir discriminadas;

Bloco 1 - Preparar ambiente favorável para desenvolvimento dos pequenos negócios -104 horas
- Capacitação em Compras Govemamentais
- Capacitação de Agentes de Desenvolvimento
- Capacitação de gestores públicos
- Consultoria de implantação e monitoramento da sala do Empreendedor
- Consultoria de inscrição no Prêmio Prefeito Empreendedor
- Inclusão do Município no TES - Programa Território Empreendedor Sustentável - Entrega do Plano de
Desenvolvimento Regional

Bloco 2 - Implementação de ações conforme vocações econômicas: 104 horas
- Consultoria de produção de vídeos com destinos do município
- Consultoria para elaboração da marca destino Brejo
- Consultoria de elaboração das peças gráficas ao website do destino Brejo
- Consultoria de implantação do portal turístico do destino Brejo
- 02 (duas) inscrições no treinamento Marketing Digital para destinos turísticos.
- 50h (cinqüenta horas) de consultoria e/ou instrução conforme vocações econômicas selecionadas pelo
gestor, após a entrega do plano de desenvolvimento regional



2.2 - Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Ábril de 2018.

3.0-DO VALOR

/'«oIgFIsíf OQC^ g-|

3.1-0 valor total é equivalente a R$ 10.000,00 - Dez Mil Reais, sendo efetuados em até 08 (oito)
parcelas iguais.

4.0 - DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos
previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Início: Mediante autorização da Ordem de serviços
Conclusão: 08 (oito) meses, até dezembro de 2018

4.2.0s preços dos combustíveis e lubrificantes poderão ser realinhados conforme os índices oficiais
autorizados pelo Governo Federal ou Setoriais.

4.3.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso da Contratada.

4.4.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, da seguinte maneira: Quinzenalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período
de adimplemento de cada parcela.

MAURÍCIO RI

Mau
Secretárií

Belém - PB, 02 de Abril de 2018.

e Lima
inistração
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUMICIPAL DE BELÉM

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA n° 002/2018 Belém, 02 de janeiro de 2018

NOMEIA A COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BELÉM, ESTADO DA
paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Belém, e tendo em visto o que consta na Lei 331/2017,

RESOLVE

Art. 1" - Nomear Juliana Costa Silva, mat. 0015027; Luís
Sebastião Alves, mat. 4120; e Maria das Graças de Lira Santos, mat. 0010642.

Art. 2° - A Comissão Pemianente de Licitação será presidida
por Luís Sebastião Alves.

Art. 3° - As licitações somente poderão ser abertas e julgadas
com a presença de pelo menos 2 (dois) membros da Comissão.

Ait. 4° - Esta ponaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário, especialmente a portaria n° 002/2017.

Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de

Belém, Estado da Paraíba, em 02 de janeiro de 2018.

RENATA CNRISTINNEFREITAS DE SOUSA LIMA BARBOSA

PREFEITA CONSTITUCIONAL

RUA UR. W.ÁVIO RiBlilRO, 74 - Cl-N l'RO - BEl.EM - PB - CKP: 58.2j5-<KtÜ



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

SECRETARIA DE FINANÇAS

REF.: PROCESSO LICITATÓRIO

OBJETO: Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de
promoção da cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável ao desenvolvimento dos
pequenos negócios no município de Belém/PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver disponibilidade orçamentária para execução do objeto relativo à
contratação em tela:

RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS FEDERAIS / OUTROS
Dotação consignada no orçamento vigente 2018
Elemento de despesa
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Belém - PB, 02 de Abril de 2018.

MARIA JOS^AS DA SO
Secretária de Finanças



PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM
GABINETE DA PREFEITA

««vanem

AUTORIZAÇÃO

Autorizo a Comissão Permanente de Licitação, a realizar procedimento licitatório, na modalidade exigida
pela legislação em vigor, destinada a:

Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de
promoção da cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável ao
desenvolvimento dos pequenos negócios no município de Belém/PB.

Conforme informações do setor contábil, existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente para execução do objeto a ser licitado.

Belém - PB, 04 de Abril de 2018.

JLu

RENATA ̂miSTINNE FREITA&DE SOUZA LIMA BARBOSA
Prefeita
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO

PROCESSO LICITATÓRIO

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de Instrução e/ou consultoria com a finalidade de promoção
da cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios
no município de Belém/PB.

Observado o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada em relação
ao valor previsto do certame e as características e particularidades da despesa e ainda o que consta dos
elementos de planejamento da administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão protocolou o
processo em teia:

DISPENSA NO DP00003/2018 - 04/04/2018

VO ALVES

Residente dá'Comissão
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 180404DP00003

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de promoção
da cultura empreendedora e da construção de um ambiente fóvorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios
no município de Belém/PB.

^  I-RECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composto pelos seguintes
elementos: solicitação para realização de processo licitatório na modalidade exigida pela legislação vigente, com
justificativa para a necessidade da contratação, pesquisa de preços correspondente, a autorização devida e
declaração de existir a respectiva disponibilidade orçamentária.

II - PROTOCOLO

Observando o disposto na legislação pertinente no que concerne à modalidade de licitação empregada em relação
ao valor previsto do certame e as características e particularidades da despesa e ainda o que consta dos
elementos de planejamento da administração, em especial o orçamento vigente, esta Comissão protocolou o
processo em tela:

Dispensa n" DP00003/2018 - 04/04/2018.

IV - ELEMENTOS DO PROCESSO

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de
seu objeto e do recurso próprio para a despesa, nos termos do Art. 38 da Lei 8.666/93 e suas alterações
posteriores, serão juntados posteriormente o parecer da Comissão Julgadora, a devida Exposição de Motivos com
seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, os quais serão submetidos à
apreciação da Autoridade Superior bem como a análise da Assessoria Jurídica.

IV-PROCEDIMENTO

Remeta-se a Secretaria de Administração.

Prezados Senhores,

Encaminhamos, nesta data, os elementos do processo ora autuados para a devida instrução, devendo ser juntada
a respectiva Exposição de Motivos elaborada por esta Secretaria de Administração, a qual indicará
necessariamente, dentre outras informações, a razão da escolha do fornecedor e a justificativa do preço. O
processo, em seguida, deverá ser submetido à apreciação da Autoridade Superior para ratificação e publicação na
imprensa oficiai, consoante Art. 26 da Lei Federai 8.666/93 e suas alterações posteriores:

•  Elementos do processo ora autuado
•  Parecer da Comissão Julgadora.

Belém - PB, 05 de Abril de 2018.

.^ASTTAp ALVES
[ínte da Comissão



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

I

Rsw®ojo

DISPENSA DE LICITAÇAO N" DP00003/2018

1.0-DO OBJETIVO

Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou consultoria com a finalidade de promoção da
cultura empreendedora e da construção de um ambiente fóvorável ao desenvolvimento dos pequenos negócios no
município de Belém/PB.

2.0-JUSTIFICATIVA

Considerados os aspectos e a singularidade da contratação e observadas as disposições da legislação pertinente,
entende-se que é dispensável a licitação.

3.0 - FUNDAMENTO LEGAL

A contratação poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação, nos termos do Ari 24, inciso Xili, da Lei Federai
n<* 8.666/93 e suas alterações posteriores;

"Art. 24. Ê dispensável a licitação:"

Xiil - na contratação de instituição brasileira incumbida regimentai ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou
do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a
contratada detenha inquestionável reputação ético-profíssionai e não tenha fins lucrativos; fRedacão dada oela
Lei n'> 8.883. de 1994)

4.0 - DA JUSTIFICATIVA

Desenvolvimento de ações no município.

5.0 - INSTRUÇÃO DO PROCESSO

Deverá ser observado o disposto nos Arts. 26 e 61 do referido diploma legal.

É o entendimento desta Comissão, s^lvo melhçr juízo à consideração superior.

Belém - PB, 05 de Abril de 2018/

ALVES

GàJra ÍÍL
JULIANA COSTA SILVA

DAS GRAÇAS DE LIRA SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELEM
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N° DP00003/2018

Belém - PB, 05 de Abril de 2018.

1.0 - DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esciarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa; Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou
consultoria com a finalidade de promoção da cultura empreendedora e da construção de um ambiente ̂ vorável
ao desenvolvimento dos pequenos negócios no município de Belém/PB.

2.0 • DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, motivada pela necessidade do desenvolvimento de ações
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em reiação aos
objetivos programáticos, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento
aprovadas.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada Junto a: SERV. DE APOIO AS MICRO E PEQUENA EMPRESAS DA PARAÍBA - SEBRAE/PB - R$
10.000,00 - Dez Mil Reais. Empresa muito bem conceituada no desempenho das atividades inerentes ao ramo
pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados, conforme
apresentados nas pesquisas acostadas aos autos. Justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme a
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação, nos

^ termos do Art. 24, inciso XIli, da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações posteriores:

"A/f. 24. É dispensável a licitação:"

Xill - na contratação de instituição brasiieira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou
do desenvoivimento institucional, ou de Instituição dedicada à recuperação sociai do preso, desde que a
contratada detenha inquestionávei reputação ôtico-profissionai e não tenha fíns iucrativos; (Redação dada oeia
Lei n"» 8.883. de 1994)

6.0-DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

Atenciosamente,

MAURÍCIO RODRIGUES DE LIMA
Secretário



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE REFERENCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constituí objeto da presente contratação: Prestação de serviços técnicos especializados de instrução e/ou
consultoria com a finalidade de promoção da cultura empreendedora e da construção de um ambiente favorável
ao desenvolvimento dos pequenos negócios no município de Belém/PB, assim especificados:

Os Serviços que perfazem a presente proposta correspondem a 2018 horas distribuídas de acordo com as ações
de instrução e/ou consultorias a seguir discriminadas:

Bloco 1 - Preparar ambiente favorável para desenvolvimento dos pequenos negócios -104 horas
- Capacitação em Compras Govemamentais
- Capacitação de Agentes de Desenvolvimento
- Capacitação de gestores públicos
- Consultoria de implantação e monitoramento da sala do Empreendedor
- Consultoria de Inscrição no Prêmio Prefeito Empreendedor
- Inclusão do Município no TES - Programa Território Empreendedor Sustentável - Entrega do Plano de
Desenvolvimento Regional

Bloco 2 - Implementação de ações conforme vocações econômicas: 104 horas
- Consultoria de produção de vídeos com destinos do município
- Consultoria para elaboração da marca destino Brejo
- Consultoria de elaboração das peças gráficas ao website do destino Brejo
- Consultoria de implantação do portal turístico do destino Brejo
- 02 (duas) inscrições no treinamento Marketing Digital para destinos turísticos.
- 50h (cinqüenta horas) de consultoria e/ou instrução conforme vocações econômicas selecionadas pelo gestor,

^ após a entrega do plano de desenvolvimento regional

2.0JUSTIFICATIVA

2.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos
recursos em relação aos objetivos programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas. As características e especificações do objeto da referida contratação são conforme
planilha no processo.

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3.1. Efetuar os pagamentos relativos ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do
respectivo contrato ou equivalente.

3.2. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

3.3. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime a Contratada de suas responsabilidades pactuadas e
preceitos legais. ^

p



4.0.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

ri
4.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tltulo\^rante seu^
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. ^

4.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os produtos que apresentarem alterações, deteriorações
Imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes ás exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda
que constatados após o recebimento e/ou pagamento.

4.3.Manter, durante a vigência do contrato ou Instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatõrio, se for o
caso, apresentando a Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

4.4. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa
autorização da Contratante.

4.5.Emitir Nota Fiscal correspondente á sede ou filial da empresa que apresentou a documentação na fase de
habilitação.

4.6. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se,
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes.

5.0.DOS PRAZOS

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos previstos
na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

Inicio: Mediante autorização da Ordem de serviços
Conclusão: 08 (oito) meses, até dezembro de 2018

5.2.0 prazo de vigência do presente contrato será determinado: Dezembro de 2018.

6.0.DO REAJUSTAMENTO

6.1.Os preços dos combustíveis e lubrificantes poderão ser realinhados conforme os índices oficiais autorizados
pelo Governo Federal ou Setoriais.

6.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes
pactuaram inicialmente, nos termos do Ait 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação
documental e requerimento expresso da Contratada.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos
adotados pela Contratante, da seguinte maneira: Quinzenalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados
do período de adimplemento de cada parcela.

8.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado,
garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b
- multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na
entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela Inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e
Impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de Inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f -
simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93.

8.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação a
Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
Jus, acrescido de Juros moratórios de 1 % (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado Judicialmente.



8.3.Apõs a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita a
publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência e multa de mora quandj
constando o fundamento legal da punição, informando ainda que o fato será registradi
correspondente.

Preside

Belém - PB, 05 de Ab

cadastra

^StlÃO ALVES
rda Comfôsão de Licitação
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS

INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM E O SERVIÇO DE
APOIO ÃS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DA PARAÍBA -
SEBRABPB.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ n®
08.928.517/0001-57, com sede na cidade de Beiém, Estado da Paraíba, FIávio Ribeiro, 74, Centro, CEP 58255-
000 doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sr' RENATA
CHRISTINNE FREITAS DE SOUZA LIMA BARBOSA, brasileira, casada, prefeita, portadora do RG N' 3.269.497
- SSP/PE, inscrita no CPF sob o N° 716.329.644-49, residente e domiciliada à Rua Brasiiiano da Costa, SN,
Centro - Belém/PB, CEP 58255-000 e, de outro lado, o SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS
EMPRESAS DA PARAÍBA, Serviço Social Autônomo, sem fins lucrativos, inscrito no CNPJ sob n"
09.139.551/0001-05, com sede na cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, na Av. Maranhão, n' 983, Bairro
dos Estados, doravante denominado CONTRATADO, ou simplesmente SEBRAE/PB, neste ato representado por
seu Diretor Técnico, Sr. LUIZ ALBERTO GONÇALVES DE AMORIM, brasileiro, casado, economista, portador
do RG N" 233.575, expedido pela SSP/PB, inscrito no CPF sob N**. 086.818.994-49, e pela Gerente da Agência
de Desenvolvimento Regional de Guarabira, Sr" JACY VIANA DE ANDRADE LEOBINO, brasileira, casada.
Administradora, portadora do RG N" 1.666.364-, expedido pela SSP/PB, inscrita no CPF sob o N®. 917.109.014-
20, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação, em observância
às disposições constantesna Lei Federal n® 8.666/93 e suas alterações e nos demais normativos legais
aplicáveis, submetendo-se as partes às Cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÃUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual a contratação do SEBRAE/PB, visando à prestação
de serviços técnicos especializados de instrutorla e/ou consultoria, nos termos da proposta anexa, com a
finalidade de promoção da cultura empreendedora e da construção de um ambiente fàvorávei ao
desenvolvimento dos pequenos negócios no município de Beiém/PB.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO

2.1. O presente Termo Contratual decorre do procedimento de Dispensa de Licitação, fundamentado na
Lei Federal n® 8.666/93 e suas posteriores alterações, especificamente nos termos do art. 24, XIII.

2.2. Os casos omissos, frutos deste instrumento contratual, também serão regidos pela Lei n® 8.666/93 e
suas alterações; bem como os demais instrumentos legais à matéria pertinente.

2.3. A partir da assinatura do presente instrumento contratual, a ele passarão a ser aplicável todas as atas
de reuniões que resultem em Termos Aditivos e/ou de Ratificação que vierem a ser realizados e que
importem em alteração de condições contratuais, desde que assinados pelos representantes
credenciados das partes e ocorridas durante a vigência contratual.



3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Pela execução dos serviços que perfazem o objeto do presente instrumento juridico
MUNICIPAL DE BELÉM pagará á Contratada a importãn

3.2. O valor acordado nesta CLÁUSULA é considerado completo, e deve compreender tò^^&oq^pé e
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do^GtiPte^aeste
contrato, tais como, e sem limitar materiais, equipamentos, ferramentas, instrumentos, despesas com
deslocamentos, seguro de transporte e embalagem, salários, honorários, encargos sociais e trabalhistas,
previdenciários e securitários, lucro, taxa de administração, tributos e impostos incidentes e outros
encargos não explicitamente citados e tudo o mais que possa influir no custo do Objeto contratado,
conforme as exigências constantes na Especificação dos Serviços e na Proposta Comercial do SEBRAE
que nortearam o presente Termo de Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. A execução do presente Contrato será custeada com recursos financeiros próprios da Prefeitura
Municipal de Belém, a conta da seguinte dotação orçamentária:

RECURSOS PRÓPRIOS / PROGRAMAS FEDERAIS / OUTROS
Dotação consignada no orçamento vigente 2018

^  Elemento de despesa
3.3.90.39.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo de vigência do Contrato será de

6. CLÁUSULA SEXTA - DA PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO

6.1.0 presente contrato poderá ter sua duração prorrogada, se houver interesse da administração, de
acordo com o Artigo 57 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2. A prorrogação deverá ser justificada pela Contratada ou pelo Gestor do Contrato antes do término do
prazo contratual, acompanhada de novo Cronograma FIsico-Financeiro adaptado ás novas
condições.

6.3. O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, de acordo com o Artigo 65 e
seus parágrafos, da Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

7. CLÃUSULA SÉTIMA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

7.1. O presente contrato não poderá ser objeto de Cessão ou Transferência.
8. CLÁUSULA OITAVA - DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATADO

8.1. Compete ao SEBRAE/PB:

8.1.1. Executar os serviços conforme especificações de sua proposta, com os recursos necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

8.1.2.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, os
serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou Incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados, a critério da Administração;

8.1.3.Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade especificadas, nos termos de sua proposta;

8.1.4.Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à União ou a terceiros;



8.1.5. utilizar empregados habilitados e instrutores e consultores com conhecimentos técnicos suficientes
para a execução dos serviços, de conformidade com as normas e determinações i

8.1.6.Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar |
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nc.
T do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotisi%%no âmbito^^
administração pública federal;

8.1.7. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração;

8.1.8.lnstruir seus empregados, instrutores e consultores quanto à necessidade de acatar as orientações
da Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Intemas, quando for o caso;

8.1.9. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

8.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.11. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

^  complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos
do § 1° do art. 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE

9.1. Compete à PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PB

9.1.1. Suprir a Contratada de documentos, infonnações e demais elementos que possuir ligados aos
serviços a serem executados, bem como dirimir dúvidas e orientá-la nos casos omissos.

9.1.2. Não assumir, perante terceiros, obrigações em nome do SEBRAE/PB, em nenhum momento
e circunstância e sob qualquer pretexto;

9.1.3. Comunicar previamente o SEBRAE/PB, por meio da Agência Regional, por escrito, com
antecedência mínima de sete dias úteis, toda e qualquer mudança que porventura venha ocorrer na
execução dos serviços como, por exemplo: interrupção, cancelamento ou adiamento;

9.1.4. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços
^  de acordo com as determinações do Contrato e seus Anexos;

9.1.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.1.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos ã autoridade
competente para as providências cabíveis;

9.1.7. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

9.1.8. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato;

9.1.9. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com
as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS


